
 
ATO PGJ Nº 1062/2021 

 

 

 

Altera os anexos do Ato PGJ nº 835/2018, que 

estabelece para as hipóteses de impedimento, 

suspeição, falta ocasional, demais afastamentos e 

vacância, a tabela de substituição e acumulação 

automática de Promotores de Justiça, disciplina a 

designação excepcional e dá outras providências. 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as definidas no art. 12, incisos I e V, da Lei Complementar estadual nº 

12/1993 e no art. 10, incisos I e V, da Lei federal nº 8.625/1993, 

CONSIDERANDO as alterações estabelecidas pela Resolução CPJ-PI nº 01, 

de 15 de fevereiro de 2021, que alterou a Resolução CPJ nº 03/2018; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Os Anexos I e II do Ato PGJ nº 835, de 28 de setembro de 2018, 

passam a vigorar na forma dos anexos do presente Ato. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Teresina, 29 de março de 2021. 

 

 

 

Carmelina Maria Mendes de Moura 

Procuradora-Geral de Justiça 


